
AUTORIZAÇÃO 

Assunto: Autorização de inexigibilidade,
 nos termos do art. 74, Ill da Lei 1413321 e 

Decreto Legislativo de Nº 35 de 09 de abr
il de 2025. 

Horizonte/CE, 04 de dezembro de 202
5. 

Estando devidamente cumpridas as for
malidades previstas na Lei Federal nº 

14 133/21, AUTORIZO a despesa do pr
ocedimento administrativo de contrataçã

o direta 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fun
damentado no art. 74, ll, T da Lei 14. 133/21 

e Decreto Legislativo de Nº 35 de 09 de ab
ril de 2025, cujo objeto é INSCRIÇÃO PA

RA 

PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO BR
ASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES

 

DE CONTRATAÇÃO, A SER REALIZADO 
DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ

 

DO IGUAÇU/PR, TOTALIZANDO 26 HO
RAS DE CAPACITAÇÃO PARA 01 (UM) 

SERVIDOR. 

Para tanto, solicito que sejam adotadas as providenc
ias cabíveis quanto a 

instauração e instrumentalização do pro
cesso administrativo cabível, o qual dev

e ser 

embasado conforme os seguintes docu
mentos da fase preparatória: 

a) Termo de Referência — TR e seus anexos
, 

b) Minuta de contrato; 

c) Análise de riscos; 

d) Termo de Exposição de motivos quanto 
ao procedimento administrativo; e 

e) Solicitação de documentos, proposta e
 demais documentos do licitante. 

Nos termos do art. 72, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o “ato 

que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá s

er divulgado 

e mantido à disposição do público em sí
tio eletrônico oficial”, deste modo, solicita-se, 

ainda, a publicação desse ato juntamen
te com os demais, a que compõem o p

rocesso, na 

imprensa oficial a que estabelece a Le
i, a que será o sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipa! de Horizonte (www .horizonte.ce.leg.br), Portal Nacional de Contratações 

Públicas — PNCP, Portal de Compras do Governo Fede
ral (Compras.gov) e O Diario 

Oficial do Município, criado e regulado
 pela Lei Municipal n.º 1:547 de 18 de 

abril de 2023, 

assim como, de forma facultativa, O Po
rtal de Licitações do Tribunal de Cont

as do Estado 

do Ceará — TCE/CE, nos termos da 
IN. n.º 04/2015 do extinto Tribunal de Con

tas dos 

Municípios do Ceará — TCM/CE. 

Posteriormente, após a instrução do termo de processo administrativo de 

inexigibilidade de licitação, remeta-se
 o procedimento a Assessoria Jurídi

ca para emissão 

de parecer jurídico competente. 

Caso o parecer seja favorável, por sua
 vez, devolva-se OS autos para a devid

a 

ratificação e posterior publicação do seu extrato na imprensa oficial, na plataforma 

eletrônica e no PNCP, nos termos d
a Lei Federal n.º 14.133/21 e dos re

gramentos do 

município. 

Av. Prancisco Gudes Himenes, TA
S - centro - Morizonte/CE - CER: Sp BRO-DT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

Informamos ainda, que em atendimento ao Art. 72, i
nciso IV, da Lei Federal nº 

e ao disposto no Art. 16 da Lei complementar nº101/2000- Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que há estimativa do impacto o
rçamentário - financeiro e que 

dispomos de recursos oriundos do Recurso Ordiná
rios em compatibilidade a adequação 

com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a
 Lei de Diretrizes Orçamentárias na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

14. 133/21, 

[ORGAO  onc CHE Despesas 
1500000000 3.3.90.39.00 | 

Antônio Carlos Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 
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